
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 05/2017
CONVENENTES: Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A.- ADECE e Município de Senador Pompeu.  OBJETO: construção de um galpão 
e serviços de infraestrutura básica para ampliação do polo calçadista no município de Senador Pompeu  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 
13.960/2007, Lei Complementar nº 119/2012 e suas alterações, Processo Administrativo nº 3124631/2017 e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações  
FORO: Fortaleza/CE  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de sua assinatura  VALOR : O valor global é R$ 4.906.804,86 (quatro milhões, novecentos 
e seis mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e seis centavos.A ADECE participará com a importância de R$ 4.508.491,26 (quatro milhões, quinhentos e 
oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e seis centavos)e a contrapartida econômica da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu será de R$ 
398.313,60 (trezentos e noventa e oito mil, trezentos e treze reais e sessenta centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios da ADECE  
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 13 de julho de 2017  SIGNATÁRIOS : Vivian Nicolle Barbosa de Alcântara-Diretora-Presidente da ADECE; Maria 
Inês Cavalcante Studart Menezes-Gerente Administrativo-Financeira da ADECE e Antônio Maurício Pinheiro Jucá-Prefeito   

Roberta Rocha Rodrigues Cardoso 
ASSESSORA JURÍDICA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 084576022, 
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os arts. 2º e 6º da 
Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, a servidora, VERA LUCIA NOBRE NOGUEIRA, CPF 11752610334, que exerce a função 
de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 30 horas semanais, matrícula 
nº 03055213, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 
02/01/2009, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (Lei nº14.180/2008)com efeitos financeiro da referência 
24 a partir de 01/07/2009, conforme PORTARIA Nº417/2009 960,02

Progressão Horizontal de 15% - art. 43 da Lei nº9.826/74 144,00
Gratificação de regência de Classe de 50% (art. 1º inciso V da Lei nº14.182/2008) 480,01
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% (art. 32 da Lei nº12.066/93) 192,00

TOTAL 1.776,03

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de julho de 2017.
Antonio Idilvan de Lima Alencar 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

 *** *** ***
PORTARIA Nº0872/2017-GAB – A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que estabelece a Lei Complementar Nº137, de 23 de maio de 2014 e o Decreto Nº 31.543, de 30 de julho de 2014, que dispõe sobre regras 
para aplicação de recursos financeiros pelas unidades administrativas e escolas públicas estaduais, RESOLVE: Alterar os Anexos I, II e III, da PORTARIA 
Nº733/2017-GAB, publicada no DOE Nº 139, de 25 de julho de 2017, páginas 36, 37 e 38, referente ao aporte complementar de recursos financeiros de 
manutenção das Escolas da Rede Estadual, das Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação – CREDE e das Superintendências das Escolas 
Estaduais de Fortaleza – SEFOR. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de agosto de 2017.

Rita de Cássia Tavares Colares
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

ANEXO I
Valores dos aportes financeiros referentes à manutenção das escolas públicas da rede estadual, definidos nos termos do § 1º, do Art. 2º, da Lei Complementar 
nº 137, de 23 de maio de 2014 e do, inciso II, do § 2º, do Art. 3º, do Decreto Nº 31.543, de 30 de julho de 2014.

CREDE CATEGORIA MUNICÍPIO CÓDIGO 
ESCOLA ESCOLA VALOR DA PORTARIA

1 REGULAR AQUIRAZ 23061499 EEFM RAIMUNDO TOMAZ R$ 8.391,30
1 REGULAR EUSÉBIO 23064323 EEM ANA BEZERRA DE SÁ R$ 8.391,30
1 REGULAR MARACANAÚ 23223081 COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA R$ 8.391,30
1 REGULAR MARACANAÚ 23079495 EEFM ADAHIL BARRETO CAVALCANTE R$ 8.391,30
1 REGULAR MARACANAÚ 23079649 EEM PROFESSOR ANTÔNIO MARTINS FILHO R$ 8.391,30
1 REGULAR PACATUBA 23083476 EEFM CASIMIRO LEITE DE OLIVEIRA R$ 8.391,30
2 EEEP ITAPAJÉ 23041790 EEEP ADRIANO NOBRE R$ 2.000,00
2 REGULAR ITAPIPOCA 23264888 EEM ANA COSTA TEIXEIRA R$ 400,00
2 ESCOLA REGULAR PARAIPABA 23040491 EEM ENGENHEIRO AGEU ROMERO R$ 400,00
4 ESCOLA REGULAR CAMOCIM 23236574 EEM MONSENHOR JOSÉ AUGUSTO DA SILVA R$ 14.259,94
5 ESCOLA REGULAR CROATÁ 23242426 EEM DE CROATÁ FLÁVIO RODRIGUES R$ 656,80
5 QUILOMBOLA CROATÁ 23252650 ESCOLA QUILOMBOLA LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO R$ 7.000,00
5 ESCOLA REGULAR TIANGUÁ 23246324 EEM RAIMUNDO MARQUES NONATO R$ 9.000,00
5 EEEP UBAJARA 23013680 EEEP GOVERNADOR WALDEMAR ALCÂNTARA R$ 8.391,30
6 ESCOLA REGULAR IRAUÇUBA 23019565 EEM DE IRAUÇUBA R$ 6.960,00
6 ESCOLA REGULAR MUCAMBO 23022248 EEM JOSÉ CLAUDIO DE ARAÚJO R$ 8.391,30
6 ESCOLA REGULAR SOBRAL 23025263 EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE R$ 8.391,30
6 ESCOLA REGULAR SOBRAL 23024631 EEM PROFESSOR ARRUDA R$ 14.563,28
7 ESCOLA REGULAR ITATIRA 23050764 EEM NAZARÉ GUERRA R$ 8.391,30
8 EEEP ARACOIABA 23252375 DOUTOR SALOMÃO ALVES DE MOURA EEEP R$ 19.414,10
8 ESCOLA REGULAR ARATUBA 23052929 JOSÉ JOACY PEREIRA EEM R$ 7.200,00
8 ESCOLA REGULAR BATURITÉ 23053356 LICEU DE BATURITÉ DOMINGOS SÁVIO R$ 15.281,93
8 ESCOLA REGULAR GUARAMIRANGA 23054530 ZÉLIA DE MATOS BRITO EEM R$ 1.123,63
8 ESCOLA REGULAR ITAPIÚNA 23054808 FRANKLIN TÁVORA EEM R$ 8.391,30
9 ESCOLA REGULAR CASCAVEL 23060298 EEFM CUSTÓDIO DA SILVA LEMOS R$ 8.391,30
9 ESCOLA REGULAR CASCAVEL 23059699 EEM PADRE ARIMATÉIA DINIZ R$ 8.391,30
9 ESCOLA REGULAR CASCAVEL 23060174 EEM RONALDO CAMINHA BARBOSA R$ 6.696,26
9 ESCOLA REGULAR PACAJUS 23084200 EEM PADRE CORIOLANO R$ 8.391,30
9 ESCOLA REGULAR PINDORETAMA 23060824 EEM JÚLIA ALENQUER FONTENELE R$ 8.391,30
12 ESCOLA REGULAR IBARETAMA 23099194 EEM CÔNEGO LUIZ BRAGA ROCHA R$ 8.391,30
12 ESCOLA REGULAR QUIXERAMOBIM 23101865 EEFM ASSIS BEZERRA R$ 8.391,30
13 ESCOLA REGULAR CRATEÚS 23085711 COLÉGIO ESTADUAL REGINA PACIS R$ 8.391,30
13 ESCOLA INDIGENA MONSENHOR TABOSA 23233311 ESCOLA INDÍGENA POVO CACETEIRO R$ 9.400,00
14 ESCOLA REGULAR MILHÃ 23115050 EEM EUCLIDES PINHEIRO DE ANDRADE R$ 17.858,42
14 EEEP MOMBAÇA 23116960 EEEP PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO R$ 13.066,90
14 EEEP PEDRA BRANCA 23564040 EEEP ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 17.546,12
14 EEEP SENADOR POMPEU 23122064 EEEP PROFESSOR JOSÉ AUGUSTO TORRES R$ 8.932,73
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CREDE CATEGORIA MUNICÍPIO CÓDIGO 
ESCOLA ESCOLA VALOR DA PORTARIA

14 ESCOLA REGULAR SENADOR POMPEU 23121459 LICEU DE SENADOR POMPEU MARCIONÍLIO GOMES DE FREITAS R$ 16.958,54
15 ESCOLA REGULAR AIUABA 23104147 EEM JOSÉ FERREIRA BARBOSA R$ 16.391,30
15 ESCOLA REGULAR PARAMBU 23235705 EEM ANA NORONHA R$ 8.000,00
15 ESCOLA REGULAR QUITERIANÓPOLIS 23209585 EEM MARIA JOSÉ COUTINHO R$ 8.000,00
15 CEJA TAUÁ 23109106 CEJA LUZIA ARAÚJO DE FREITAS R$ 11.444,34
15 ESCOLA REGULAR TAUÁ 23564016 EEM ANTONIA VIEIRA LIMA R$ 8.000,00
15 ESCOLA REGULAR TAUÁ 23245026 EEM MARIA DAS DORES CIDRÃO ALEXANDRINO R$ 16.391,30
15 ESCOLA REGULAR TAUÁ 23246634 EEM RAIMUNDO ADJACIR CIDRÃO DE OLIVEIRA R$ 8.000,00
16 EEEP ACOPIARA 23111291 EEEP ALFREDO NUNES DE MELO R$ 9.490,61
16 ESCOLA REGULAR CARIÚS 23145633 EEM ADAHIL BARRETO R$ 8.000,00
16 EEEP JUCÁS 23246677 EEEP RITA MATOS LUNA R$ 17.073,94
16 ESCOLA REGULAR JUCÁS 23146990 EEM LUIZA TÁVORA R$ 14.998,76
16 ESCOLA REGULAR ORÓS 23144025 EEM EPITÁCIO PESSOA R$ 10.642,12
17 ESCOLA REGULAR CEDRO 23139382 COLÉGIO ESTADUAL CELSO ARAÚJO R$ 16.147,16
17 EEEP CEDRO 23139471 EEEP FRANCISCA DE ALBUQUERQUE MOURA R$ 14.978,15
17 ESCOLA REGULAR IPAUMIRIM 23149795 EEM DOM FRANCISCO DE ASSIS PIRES R$ 18.166,42

17 ESCOLA REGULAR LAVRAS DA 
MANGABEIRA 23150297 EEM FILGUEIRAS LIMA R$ 18.398,81

18 REGULAR ARARIPE 23151650 EEFM DONA CARLOTA TÁVORA R$ 8.391,30
18 EEEP CAMPOS SALES 23153482 EEEP PRESIDENTE MÉDICI R$ 3.500,00
18 REGULAR CAMPOS SALES 23153261 EEM DE CAMPOS SALES R$ 8.391,30
18 ESCOLA REGULAR CRATO 23162406 EEMTI POLIVALENTE GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA R$ 8.391,30
18 ESCOLA REGULAR CRATO 23163364 EEFM PRESIDENTE VARGAS R$ 15.591,30
18 ESCOLA REGULAR CRATO 23163330 EEFM TEODORICO TELES DE QUENTAL R$ 16.782,60
18 ESCOLA REGULAR CRATO 23264616 EEM JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO R$ 7.200,00
18 ESCOLA REGULAR TARRAFAS 23333014 EEM LUIZ GONZAGA DE ALCÂNTARA R$ 7.200,00
19 ESCOLA REGULAR JUAZEIRO DO NORTE 23165774 EEFM DONA MARIA AMÉLIA BEZERRA R$ 9.720,00
20 ESCOLA REGULAR ABAIARA 23168749 EEFM BELARMINO LINS DE MEDEIROS R$ 7.860,00
20 ESCOLA REGULAR AURORA 23158514 EEMTI TABELIÃO JOSÉ PINTO QUEZADO R$ 7.200,00
20 ESCOLA REGULAR BARRO 23159766 EEFM DEPUTADO ANTÔNIO LEITE TAVARES R$ 7.860,00
20 ESCOLA REGULAR BREJO SANTO 23169249 EEFM JOSÉ MATIAS SAMPAIO R$ 7.200,00
20 ESCOLA REGULAR BREJO SANTO 23234814 LICEU PROFESSOR JOSÉ TELES DE CARVALHO R$ 6.249,60
20 ESCOLA REGULAR JATI 23170492 EEM MOISÉS BENTO DA SILVA R$ 7.200,00
20 ESCOLA REGULAR MAURITI 23340622 EEM PROFESSORA EUNICE MARIA DE SOUSA R$ 7.999,92
20 ESCOLA REGULAR MISSÃO VELHA 23166215 EEM MONSENHOR ANTÔNIO FEITOSA R$ 6.000,00
20 ESCOLA REGULAR PENAFORTE 23171804 EEFM SIMÃO ÂNGELO R$ 6.000,00
20 ESCOLA REGULAR PORTEIRAS 23167386 EEM ARISTARCO CARDOSO R$ 7.200,00

SEFOR 02 ESCOLA REGULAR FORTALEZA - R2 23077140 EEFM ARQUITETO ROGÉRIO FROES R$ 8.391,30
SEFOR 02 ESCOLA REGULAR FORTALEZA - R2 23073918 EEFM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES R$ 8.391,30
SEFOR 02 ESCOLA REGULAR FORTALEZA - R2 23069120 EEFM RENATO BRAGA R$ 8.391,30
SEFOR 02 ESCOLA REGULAR FORTALEZA - R6 23075791 EEM DEPUTADO PAULO BENEVIDES R$ 8.391,30
SEFOR 03 ESCOLA REGULAR FORTALEZA - R4 23065214 EEFM ANÍSIO TEIXEIRA R$ 8.391,30
SEFOR 03 ESCOLA REGULAR FORTALEZA - R4 23066717 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ R$ 3.000,00
SEFOR 03 ESCOLA REGULAR FORTALEZA - R5 23225416 EEM LICEU DO CONJUNTO CEARÁ R$ 12.839,92
SEFOR 03 ESCOLA REGULAR FORTALEZA - R5 23072431 EEM PROFESSOR JOSÉ MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA R$ 1.483,71

ANEXO II
Valores dos aportes financeiros referentes à manutenção das escolas públicas da rede estadual, nos termos da legislação referida no Anexo I, cujo aporte será 
feito no credor da CREDE da área de abrangência da escola.

ORD CREDE CATEGORIA MUNICÍPIO CODIGO 
ESCOLA ESCOLA VALOR DA 

PORTARIA
1 7 ESCOLA REGULAR CARIDADE 23252529 JOSÉ NILTON SALVINO FRANCO EEM R$ 800,00

ANEXO III
Valores dos aportes financeiros referentes à manutenção das Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação – CREDE e das Superintendências 
das Escolas Estaduais de Fortaleza – SEFOR, definidos nos termos do § 1º, do Art. 2º, da Lei Complementar Nº 137, de 23 de maio de 2014 e do inciso I, 
do §2º, do Art. 3º, do Decreto Nº 31. 543, de 30 de julho de 2014.

ORD. CREDE/ SEFOR MUNICÍPIO APORTE 2017
1 1 MARACANAÚ R$ 12.025,01
2 3 ACARAÚ R$ 26.102,65
3 5 TIANGUÁ R$ 19.800,00
4 6 SOBRAL R$ 2.398,80
5 8 BATURITÉ R$ 2.700,00
6 18 CRATO R$ 9.600,00
7 19 JUAZEIRO DO NORTE R$ 14.991,00
8 SEFOR 1 FORTALEZA R$ 80.000,00

*** *** ***
EDITAL Nº  014/2017 – GAB-SEDUC/CE, de 25 de agosto de 2017.

RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO, PARA A SELEÇÃO DE TEXTOS DE LITERATURA INFANTIL, 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA – MAIS PAIC – REGULAMENTADO 
PELO EDITAL Nº 004/2017.

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE divulgar o Resultado Final do Concurso 
Público, para a seleção de textos de Literatura Infantil, no âmbito do Programa Aprendizagem na Idade Certa - MAIS PAIC – de que trata o Edital nº 004/2017, 
publicado no DOE de 27/04/2017, páginas 58, 59, 60, 61 e 62.
CATEGORIA 1

AUTOR (A) TÍTULO
Domar Vieira da Silva O Passeio de Mariana
Margarida Viana Mendes Lêdo o livrinho que queria ser lido
Luísa Maria Neves da Silva Bicho Estranho 1
Franciélia Saraiva Alves Rodrigues Brincando de esconde-esconde com as palavras
Paulo Meireles Barguil Encantos na natureza
Kerliane da Silva Uchoa Quer morar comigo?
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